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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICA, flos teÍmos do artrgo 143 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado
expediente ao Poder Púbüco Municipal, peÍante o gabinete do Prefeito Municipal, paÍa que em
virtude da pandemia da COVID-19, seja realtzado estudo de viabiüdade para autottzal que seja

proposto pelo executivo um Projeto de Lei que autorize a Àdmrruslrração dos Cemitérios e Ser-r.iços

Funerários de Cascavel - ACESC, a terceiizaÍ p^r^ a iniciativa privada, a exploração dos serviços
crematório e de capelas para velórios específicos particulares no município, obedecidas as noÍmas
ambientais competentes bem como o zoneamento municipal, mediante licenças necessárias à

exploração dessas atividades.

É a indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR, 19 de agosto de 2020

Brugnerotto atta
Vereador/Pl, Vereador/PODEMOS

Justificação.

Excelenússimo St. Prefeito Leonaldo Paranhos, contando com seu cordial estima ao trabalho
rcahzado por este gabinete, passo 

^ 
tÍazer de imedrato urn dos princípios fundamentais LIVRE,

INICIATiVA da Constituição Federal, inserido no aÍt. 1", IV, que buscando vrabilizar a

proposição, assim estabelece:

Àrt. 1" - Â República Fedetauva do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democráuco de Dreito e tem como
FUNDÀMENTOS;

IV - Os valores sociais do trabalho e DA LIVRE INICIATIVÂ;
(Destaques nossos.)

Â üvre iniciativa foi e é tida como um dos fundamentos da República e qualquet
compoÍtâmento que venha obstar uma atividade hcita haverá de ser considerado como
flagrantemente contrário a esse princípio.
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Ainda na análise das diretrizes básicas constitucionais, o art. 170, IV, ao dispor sobre os
pdncípios gerais da atividade econômica e financeira, prescÍeve:

Ârt. 170 - Â ordem econômica, fundada navalorrzação do trabalho
humano e na LIVRE INICIATIVÂ, tem por fim assegurar a todos
existência dgru, conforme os ditames da justiça social, obsewados
os seguintes princípios;
pestaques nossos.)

De seu turno, o âÍt. 22 e sou parâgrafo único do Código de Defesa do Consumidor,
teconhecendo expressamente a sua aplicação e dever de obediência a que estão obdgados os ótgãos
da administraçã.o, diteta e indtreta, estabelece:

Ârt. 22 Os órgãos públicos, poÍ si ou suas empÍesas,
concessionárias, petmissionárias, ou sob qualquer ouúa forma de
empteendimento, são obrigados a fornecer sewiços adequados,
efi.cientes, seguÍos e, quando aos essenciais, contínuo.
Parâgrafo único - Nos casos de descumpnmento, total ou parcial,
das obngações neste artigo, serão as pessoas juddicas compeli-las a

cumpri-las e a ÍeparaÍ os danos causados, na fotma prevista neste
Código.

A criação e exploração de crematórios com técrica e eqüpamentos modernos, pela iniciativa
privada, bem como de capelas para velório, além de atender aos princípios acima informados, com
benefícios diretos à população, ceÍtamente resolvetâ a preocupante situação envolvendo o
esgotamento dos atuais cemitérios municipais.

Quero cÍeÍ que com a alteração oÍa apÍesentada,haverá" uma sensível melhoria na qualidade
do serr.iço funerário, tudo em proueiío e ampla aproaação da populaçã0, a exemplo do que iá vem sendo
observada em várias outras cidades do País.

Este mandato, foi procurado por vários munícipes que indagam sobre o fato de uma cidade
no porte da Capital da Produção do Oeste do Paraná, precísat enviar seus munícipes aos
cÍematórios de Francisco Beluão ou Maringá, dada indisponibilidade local do serwiço.

A COVID-19, segundo dados da Organização Mundral da Saúde - OMS, anda é

transmissível após a moÍte, indicando a rmpossibiJidade de velótios quando o de cujus testa positivo
e mesmo não sendo, câso o túmulo do ente queddo esteja próximo de algum que foi enterrado um
posiuvado pelo Cotona vírus, a permanência no sepultamento é dgotosamente abreviada.

Para evítat o maior contágio, muitos países têm adotado a cremação como instrumento de
efi,çâcia comprovada.

Espero contaÍ com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.
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